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Dispõe sobre a realocação da empregada pública 
Gilca Angelica Leite Ferreira para atuar junto a 
Gerência de Recursos Humanos do IDR-Paraná , 
conforme especifica, 

 

O Diretor Presidente do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - IAPAR- 

EMATER, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 

20.121 de 31 de dezembro de 2019, e considerando o contido no protocolo 21.758.877-

4, 

R E S O L V E: 

Art.1º REALOCAR a empregada pública, GILCA ANGELICA LEITE FERREIRA – RG 

1027289311/RS, para atuar junto a Coordenação de Desenvolvimento e Carreira, 

sob a subordinação da Gerência de Recursos Humanos, mantendo como local de 

trabalho a Unidade de Negócios Frigorífica de Guarapuava. 

Art.2º REVOGAR as Portarias eventualmente em contrário, em conflito, divergentes ou 

redundantes em relação a presente. 

 

Registre-se e Publique-se. 

Curitiba, 29 de fevereiro de 2024. 

 

 

(assinado digitalmente) 

Natalino Avance de Souza 
Diretor-Presidente 

IDR-Paraná 
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